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Muriaé, 10 de fevereiro de 2026

Oficio na 55/2026
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MARGE
Procurador Geral do Municipio de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Cheíe do Poder Executivo quanto à sanção

ou veto, conforme disposto no caput do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, os Proietos de Lei

nps: 414 e 422/2025,01, 02, 03, 04, 06, 09, 70, 17, 72, 73, 76, 77, 18, 19, 20' 21, 22, 25 e

26/2026, correspondentes às Leis nas 7.541 a 7 561/2026' todos aprovâdos nâ Reunião

Ordinária desta Casa Legislativa, realizada em 09 de fevereiro de 2026.

Aproveito o enseio para renovar a vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideraçâo.

Atenciosamente,
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